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> Es Projeto de Lei no / 3Y ,de 1.997.
O a

E «e Dá denominação à Delegacia Sede do Município de Rio Grande da Serra.

Artigo 1o - Passa a denominar-se “PREFEITO APARECIDO

BENEDITO FRANCO” a Delegacia Sede do Município de Rio

Grande da Serra;

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Em 15 de março de de 1.997, faleceu no Município de Rio Grande

da Serra o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal

APARECIDO BENEDITO FRANCO.

Este Paranaense originário de Bandeirantes, vindo para São Paulo ,

com seus pais, onde se instalaram na cidade de Rio Grande da

Serra, abrindo em seguida uma loja de materiais para construção

assim, contribuindo para o desenvolvimento da cidade.
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Sua luta em busca da verdade e pelo que era mais justo levou-o à

trilhar os caminhos da política, onde disputara em 1.988 a Prefeitura

Municipal de Rio Grande da Serra, onde seu trabalho foi

reconhecido pelos munícipes, pois possibilitou seu retorno a frente

do Executivo neste último pleito eleitoral, onde governou apenas

setenta dias € mostrou sua competência e carinho pela população.

E assim portou-se esse homem, até que no dia 15 de março passado,

vítima de um enfarto no miocardio o Prefeito Aparecido Benedito

Franco, veio a falecer.

Indescritível se faz a dor da ausência de alguém como Prefeito

Aparecido Benedito Franco, homem que em sua vida pública e

particular não só cumpriu com suas obrigações, mais que isso, agiu

sempre com honradez e dignidade ilimitada.

Sala das Sessões, em

Serviço de Suparte e Conterânçia
Esta proposição contém

4 assinaturas

SSC3/13 7/1997





Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 37o a 41o Sessões Ordinárias (de

2 a 8/4/97), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 8/04/97.
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DIVISÃO DE PESQUISA JURÍDICA- D.D.I

São Paulo, Dose Junho de 197

Sr. Assessor Técnico Legislativo

Dr.

PROJETO DE LEINo / 34/27 ESTUDO No

DEPUTADO: Nilrow Lunarmaro o

LEGISLAÇÃO:

FONTES DE PESQUISA: SU) ave] de DA T.
De na cre - Sa Cedo — Pere CSLL IDSSP L2:20, 0821

CONCLUSÃO: z2cb0 PMeossas- ff ka, CDA A MOI,SJ

Lllro atoa de Toleica ds EIA Gral da Lona,
cette, MUeme fa As fe 2 OA Ce Herrera A

VERIFICAÇÃO DE PROJETOS DE LEI: 224% “odts PÉ.


